
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.994-B, DE 2015 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Altera o art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para incluir a 
emissão e apresentação de carteira de identidade para crianças a partir 
de seis anos como condicionalidade para o pagamento do Bolsa-Família; 
tendo parecer: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação (relatora: DEP. GEOVANIA DE SÁ); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. IZALCI LUCAS). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, 

de condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento 

nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta 

e cinco por cento) em estabelecimento de ensino regular, à identificação de 

crianças a partir de seis anos de idade, sem prejuízo de outras previstas em 

regulamento.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 279, de 2011, 

de autoria da ex-deputada federal Andreia Zito, do meu partido, com o objetivo de incluir a 

emissão e apresentação de carteira de identidade para crianças a partir de seis anos como 

condicionalidade para o pagamento do Bolsa-Família. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode ver das razões que 

o justificaram à época de sua apresentação: 

“Antes de adentrar na minha justificação, se faz necessário a transcrição do que 

determina o art. 105 do Regimento Interno, que a assim se encontra redigido: 

“Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem 

em tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou 

sem eles, salvo as: 

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias; 

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República. 

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento 

do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira 

sessão legislativa ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação 

desde o estágio em que se encontrava.” 

Ao final dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 

investigar as causas, consequências e responsáveis pelos desaparecimentos de crianças e 

adolescentes no Brasil, da qual eu fui a autora, originou-se o PL 7.996/2010, com idêntico teor 
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desta Proposição. Em virtude de essa proposição ter sido arquivada, nos termos do transcrito 

art. 105 do RICD, é que me leva a reapresentar esta proposição em nome de todos os membros 

da referida CPI. 

O Bolsa-Família, que integra o Programa Fome Zero, visa assegurar o direito 

humano à alimentação adequada, promover a segurança alimentar e nutricional e contribuir 

para a erradicação da extrema pobreza e para a conquista da cidadania pela parcela da população 

hipossuficiente. É um instrumento de redistribuição de renda e de justiça social. Cumpre um 

papel relevante em um País com tantas desigualdades sociais como o Brasil. 

Importante destacar que o benefício é pago apenas às famílias de baixa renda e 

está associado ao cumprimento de condicionalidades pela unidade familiar, relativas ao exame 

pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à frequência escolar 

de 75% (setenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino, esta em conformidade com 

o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

O presente Projeto de Lei propõe incluir como condicionalidade para 

recebimento dos benefícios básico e variável do Programa Bolsa-Família a comprovação da 

emissão e a apresentação da carteira de identidade de crianças a partir de seis anos de idade, 

pertencentes à unidade familiar contemplada. 

De acordo com a análise das conclusões da CPI – Desaparecimento de Crianças 

e Adolescentes, diversas formas de violência contra crianças e adolescentes se confundem com 

casos de desaparecimento, entre eles a subtração de incapaz, o tráfico para fins de exploração 

sexual o sequestro, entre outros. Portanto, combater outros crimes e ilícitos contra crianças e 

adolescentes ajuda a prevenir e a diminuir casos de desaparecimento. 

Além disso, é imprescindível erradicar o sub-registro de nascimentos e promover 

a identificação precoce da criança como instrumento legal para evitar os desaparecimentos.  

A adoção da nossa proposta representará um instrumento inclusivo, do ponto de 

vista social e de inestimável valor na investigação sobre crianças desaparecidas, ao facilitar sua 

localização e identificação e inibir os crimes relacionados ao fenômeno desaparecimento”. 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa 

colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cuja autora entendeu oportuna a sua 

reapresentação, espero aprovação rápida do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2015. 

 

MARIANA CARVALHO 

Deputada Federal 

PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de 

condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao 
acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao 
benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco 
por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente da 
República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a finalidade de 
formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o 
desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas 
para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias 
beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, tendo 
as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 
na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 
níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 
ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 
e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis.  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 
disposto neste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DAS PROPOSIÇÕES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 
decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 
bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 
ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 
encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 
de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 
processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.994, de 2015, inspirado, segundo a autora, 

no Projeto de Lei nº 279, de 2011, de autoria da Deputada Andreia Zito, acrescenta 

condicionalidade para a concessão dos benefícios do Bolsa-Família, que dependerá, 

além do cumprimento de condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao 

acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 

85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino regular, da identificação 

de crianças a partir de seis anos de idade. 

Em sua Justificação, a nobre Autora argumenta que o Bolsa-
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Família é um instrumento de redistribuição de renda e de justiça social e cumpre um 

papel relevante em um País com tantas desigualdades sociais como o Brasil.  

A Autora destaca que é imprescindível erradicar o sub-registro 

de nascimentos e promover a identificação precoce da criança como instrumento legal 

para evitar os desaparecimentos. Além disso, a identificação precoce de crianças é 

de inestimável valor na investigação sobre crianças desaparecidas, ao facilitar sua 

localização e identificação e inibir os crimes relacionados ao fenômeno 

desaparecimento.  

A proposição foi distribuída às Comissões de Seguridade Social 

e Família; Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família.  

É o Relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 

Ao final dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinada a investigar as causas, consequências e responsáveis pelos 

desaparecimentos de crianças e adolescentes no Brasil, em 2010, originou-se o PL 

nº 7.996, de 2010, com idêntico teor desta Proposição. Tal proposição e a que foi 

reapresentada na Legislatura seguinte, o PL nº 279, de 2011, foram arquivadas, nos 

termos do transcrito art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD. 

De acordo com a CPI, “é elevado o número de crianças 

encontradas mortas, com sinais de violência e sevícias, tais como maus-tratos e sinais 

de tortura e crueldade física e psíquica. Além disso, informa que a subnotificação de 

casos de desaparecimento e reencontros de crianças e adolescentes prejudica 

sobremaneira tanto a investigação como a localização dessas pessoas.” 

Conforme o Relatório Final da CPI, “somam-se a todos os 

problemas apresentados a fragmentação da identificação civil. Não existe um cadastro 

nacional de pessoas desde o nascimento, o que dificulta o trabalho de busca e 

localização de pessoas desaparecidas. Uma das maiores dificuldades encontradas na 

tentativa de localização de crianças desaparecidas se baseia no fato de que o sistema 

de identificação brasileiro não exige ou prevê que os indivíduos nascidos no país 

possuam, desde a infância, um registro de identidade nacional. No sistema de 

identificação atual, um brasileiro pode tirar uma identidade em cada Estado, e ainda 

nos órgãos de classe profissional. São mais de trinta possibilidades de identificações 

válidas, em sistemas que não se comunicam ou articulam entre si.” 
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Diversas formas de violência contra crianças e adolescentes se 

confundem com casos de desaparecimento. Ou seja, combater outros crimes e ilícitos 

contra crianças e adolescentes ajudará a prevenir e diminuir casos de 

desaparecimento. E um dos principais instrumentos no combate a esses crimes é a 

identificação precoce de crianças, por meio da emissão de documento de identidade. 

Ainda de acordo com o Relatório Final da CPI – 

Desaparecimento de Crianças e Adolescentes, “é imprescindível a identificação 

precoce da criança e do adolescente para evitar os desaparecimentos. Deve haver a 

erradicação do fenômeno do sub-registro de nascimentos e a obrigatoriedade da 

identificação precoce das crianças. Essa deverá ser feita por meio de certidão de 

nascimento confeccionada em cartório na maternidade, antes da alta da criança e sua 

mãe, e a emissão obrigatória de carteira de identidade a partir dos seis anos de idade, 

ou seja, no início da vida escolar, a fim de dificultar sua subtração e acelerar sua 

localização.” 

Condicionar o recebimento do benefício do Bolsa-Família à 

identificação precoce de crianças a partir de seis anos de idade é, portanto, uma forma 

de promover a cidadania e combater os crimes contra nossas crianças e jovens e de 

aproveitar a capilaridade do programa e o perfil dos beneficiários. Além disso, reafirma 

o acesso a direitos de cidadania básicos, como a identificação civil, no passado 

dificultada por desconhecimento das famílias ou por falta de condições financeiras 

para efetuar o registro civil. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.994, de 2015. 

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2015. 

Deputada GEOVANIA DE SÁ  

Relatora 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.994/2015, nos 
termos do Parecer da Relatora, Deputada Geovania de Sá.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Zeca Cavalcanti, Alexandre Serfiotis 
e Darcísio Perondi - Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Adelson Barreto, Assis 
Carvalho, Benedita da Silva, Carlos Gomes, Carlos Manato, Carmen Zanotto, Célio 
Silveira, Chico D'Angelo, Christiane de Souza Yared, Conceição Sampaio, Diego 
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Garcia, Dr. João, Dr. Jorge Silva, Dr. Sinval Malheiros, Dulce Miranda, Eduardo 
Barbosa, Fábio Mitidieri, Flavio Nogueira, Geraldo Resende, Jean Wyllys, João 
Marcelo Souza, Jorge Solla, Leandre, Mandetta, Marcelo Belinati, Marcus Pestana, 
Mário Heringer, Marx Beltrão , Miguel Lombardi, Misael Varella, Odorico Monteiro, 
Paulo Foletto, Pompeo de Mattos, Roney Nemer, Rosangela Gomes, Shéridan, 
Toninho Pinheiro, Zenaide Maia, Arnaldo Faria de Sá, Flavinho, Heitor Schuch, 
Luciano Ducci, Raimundo Gomes de Matos, Rômulo Gouveia, Ságuas Moraes, Silas 
Câmara e Zeca Dirceu.  

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 2015.  

 
Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 
O Projeto de Lei nº 1.994, de 2015, de autoria da nobre Deputada 

Mariana Carvalho, altera o art. 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, visando 
incluir condicionalidade expressa adicional para a concessão de benefícios do Bolsa-
Família, consistente na emissão e na apresentação de cédula de identidade para 
crianças a partir de seis anos, além do cumprimento das atuais condicionalidades 
relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento 
de saúde e à frequência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em 
estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento. 

A proposta foi aprovada pela Comissão de Seguridade Social e Família, 
nos termos do Parecer da Relatora, a nobre Deputada Geovania de Sá. 

O feito vem a esta Comissão, na forma do Regimento, exclusivamente 
para verificação da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, não tendo 
sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

É o relatório. 
 

II - VOTO 
 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 
53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação - NI CFT definem que 
o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da 
conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual. Além disso, a NI CFT define que também nortearão a análise 
outras normas pertinentes à receita e despesa públicas, entendendo-se como outras 
normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-
LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

A proposta sob exame trata de medida que, sob os aspectos financeiro 
e orçamentário, tende a reduzir os ainda recorrentes desvios na concessão e no 
pagamento de benefícios do Programa Bolsa Família. Certamente, portanto, não é 
negativo o impacto da proposta sobre o orçamento União, em razão do seu potencial 
para reduzir a despesa com benefícios, em decorrência da melhoria de gestão que 
proporciona. Anote-se que há previsão, pelos termos do projeto em análise, de 
obrigação da União com eventual despesa decorrente da emissão de cédulas de 
identidade para crianças a partir de seis anos das famílias beneficiárias do Programa 
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Bolsa Família. 
Trata-se de proposta que aponta na direção que, como entendemos, 

deve caminhar a atual contenção das despesas correntes da União, qual seja, 
buscando formas de aprimorar, de modo geral, a qualidade do gasto público e, de 
modo especial, o controle da destinação dos recursos alocados em programas de 
proteção social, neste caso o Programa Bolsa Família. 

Entendemos assim que, no âmbito da Lei do Orçamento Anual, a 
proposta não traz, essencialmente, implicações orçamentárias ou financeiras, seja no 
exercício em que entrar em vigor, seja nos dois seguintes. No que se refere à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2018 - LDO 2018 (Lei 13.473, de 08 de agosto de 2017) 
e à Lei do Plano Plurianual para o período 2016 a 2019 (Lei nº 13.249, de 13 de janeiro 
de 2016), entendemos igualmente que a proposta não conflita com as normas 
traçadas por estas leis orçamentárias. 

Em face do exposto, SOMOS PELA NÃO IMPLICAÇÃO DO PL Nº 
1.994, DE 2015, EM AUMENTO DE DESPESA OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA 
PÚBLICA, NÃO CABENDO PRONUNCIAMENTO DESTA COMISSÃO QUANTO 
AOS ASPECTOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO PÚBLICOS. 

 
Sala da Comissão, em         de                      de 2018. 

 
DEPUTADO IZALCI LUCAS 

RELATOR 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 1.994/2015, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Izalci Lucas.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Julio Lopes e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Cícero Almeida, Edmar Arruda, Elizeu Dionizio, João 
Paulo Kleinübing, José Guimarães, Júlio Cesar, Kaio Maniçoba, Leonardo Quintão, 
Luiz Carlos Hauly, Marcus Pestana, Newton Cardoso Jr, Pauderney Avelino, Vicente 
Candido, Walter Alves, Yeda Crusius, Alessandro Molon, Assis Carvalho, Carlos 
Henrique Gaguim, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, Eduardo 
Cury, Esperidião Amin, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, Gilberto Nascimento, 
Helder Salomão, Hildo Rocha, Izalci Lucas, Jerônimo Goergen, Jorginho Mello, Keiko 
Ota, Lindomar Garçon, Mário Negromonte Jr., Rodrigo Martins e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 5 de dezembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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